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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 82/2014
de 30 de dezembro

Procede à trigésima quarta alteração ao Código Penal, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, e altera ainda 
o Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de 
novembro de 1966.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Aditamento ao Código Penal

É aditado ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, e alterado pela Lei 
n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos-Leis n.os 101-A/88, 
de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de 
março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de julho, 65/98, de 
2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de 
julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de 
agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, pelos Decretos-
-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de 
março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de agosto, e 100/2003, 
de 15 de novembro, pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de 
março, pelas Leis n.os 11/2004, de 27 de março, 31/2004, de 
22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de 
abril, 59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, de 31 de outu-
bro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de setembro, 
4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 
19/2013, de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 23 de agosto, 
pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, e pelas Leis 
n.os 59/2014, de 26 de agosto, e 69/2014, de 29 de agosto, 
um novo artigo 69.º-A, com a seguinte redação:

«Artigo 69.º-A
Declaração de indignidade sucessória

A sentença que condenar autor ou cúmplice de crime 
de homicídio doloso, ainda que não consumado, contra 
o autor da sucessão ou contra o seu cônjuge, descen-
dente, ascendente, adotante ou adotado, pode declarar 
a indignidade sucessória do condenado, nos termos e 
para os efeitos previstos na alínea a) do artigo 2034.º 
e no artigo 2037.º do Código Civil, sem prejuízo do 
disposto no artigo 2036.º do mesmo Código.»

Artigo 2.º
Alteração ao Código Civil

O artigo 2036.º do Código Civil, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 67/75, 
de 19 de fevereiro, 201/75, de 15 de abril, 261/75, de 
27 de maio, 561/76, de 17 de julho, 605/76, de 24 de julho, 
293/77, de 20 de julho, 496/77, de 25 de novembro, 200-
-C/80, de 24 de junho, 236/80, de 18 de julho, 328/81, de 
4 de dezembro, 262/83, de 16 de junho, 225/84, de 6 de 
julho, e 190/85, de 24 de junho, pela Lei n.º 46/85, de 20 de 
setembro, pelos Decretos-Leis n.os 381-B/85, de 28 de 
setembro, e 379/86, de 11 de novembro, pela Lei n.º 24/89, 
de 1 de agosto, pelos Decretos-Leis n.os 321-B/90, de 15 de 
outubro, 257/91, de 18 de julho, 423/91, de 30 de outu-

bro, 185/93, de 22 de maio, 227/94, de 8 de setembro, 
267/94, de 25 de outubro, e 163/95, de 13 de julho, pela 
Lei n.º 84/95, de 31 de agosto, pelos Decretos-Leis n.os 329-
-A/95, de 12 de dezembro, 14/96, de 6 de março, 68/96, 
de 31 de maio, 35/97, de 31 de janeiro, e 120/98, de 8 de 
maio, pelas Leis n.os 21/98, de 12 de maio, e 47/98, de 10 de 
agosto, pelo Decreto-Lei n.º 343/98, de 6 de novembro, 
pelas Leis n.os 59/99, de 30 de junho, 16/2001, de 22 de 
junho, pelos Decretos-Leis n.os 272/2001, de 13 de outubro, 
273/2001, de 13 de outubro, 323/2001, de 17 de dezembro, 
e 38/2003, de 8 de março, pela Lei n.º 31/2003, de 22 de 
agosto, pelos Decretos-Leis n.os 199/2003, de 10 de setem-
bro, 59/2004, de 19 de março, pela Lei n.º 6/2006, de 27 de 
fevereiro, pelo Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 de julho, 
pela Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto, pelos Decretos-Leis 
n.os 324/2007, de 28 de setembro, e 116/2008, de 4 de julho, 
pelas Leis n.os 61/2008, de 31 de outubro, e 14/2009, de 
1 de abril, pelo Decreto-Lei n.º 100/2009, de 11 de maio, e 
pelas Leis n.os 29/2009, de 29 de junho, 103/2009, de 11 de 
setembro, 9/2010, de 31 de maio, 23/2010, de 30 de agosto, 
24/2012, de 9 de julho, 31/2012 e 32/2012, de 14 de agosto, 
23/2013, de 5 de março, e 79/2014, de 19 de dezembro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2036.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Caso o único herdeiro seja o sucessor afetado 

pela indignidade, incumbe ao Ministério Público inten-
tar a ação prevista no número anterior.

3 — Caso a indignidade sucessória não tenha sido 
declarada na sentença penal, a condenação a que se 
refere a alínea a) do artigo 2034.º é obrigatoriamente 
comunicada ao Ministério Público para efeitos do dis-
posto no número anterior.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publi-
cação.

Aprovada em 31 de outubro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 11 de dezembro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 15 de dezembro de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 188/2014
de 30 de dezembro

O Decreto -Lei n.º 185/2006, de 12 de setembro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 228/2008, de 25 de novembro, 
criou, no âmbito do Ministério das Finanças, o Fundo de 
Apoio ao Sistema de Pagamentos do Serviço Nacional de 
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Saúde, para apoiar o sistema de pagamentos aos fornece-
dores das instituições e serviços do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS), mediante a realização de pagamentos por 
conta e posterior reembolso das instituições e serviços 
do Ministério da Saúde. O regulamento de gestão deste 
fundo foi aprovado em anexo à Portaria n.º 1369 -A/2008, 
de 28 de novembro.

A Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, que aprova as regras 
aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos 
em atraso das entidades públicas, veio clarificar a responsa-
bilidade de cada entidade pelos seus pagamentos em atraso.

Tendo em conta o avultado stock da dívida a fornecedo-
res externos existente no SNS em 2011, foi executado um 
rigoroso programa de regularização de dívidas, ao abrigo 
do qual foram pagas aproximadamente 60 % do total das 
dívidas existentes naquele ano. Paralelamente, procedeu -se 
ainda à recapitalização de hospitais que, juntamente com 
o programa de regularização de dívidas, contribuiu para 
melhorar a sustentabilidade financeira do SNS.

Deste modo, estabelecidas estas condições de base, 
importa agora responsabilizar cada entidade pela gestão 
dos seus fundos disponíveis, pelo que não se justifica a 
intervenção do Fundo de Apoio ao Sistema de Pagamentos 
do Serviço Nacional de Saúde no sistema de pagamentos, 
encontrando -se assim esgotada a finalidade para o qual 
foi criado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei define os termos da extinção do 
Fundo de Apoio ao Sistema de Pagamentos do Serviço 
Nacional de Saúde, criado pelo Decreto -Lei n.º 185/2006, 
de 12 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 228/2008, 
de 25 de novembro.

Artigo 2.º
Extinção

É extinto o Fundo de Apoio ao Sistema de Pagamentos 
do Serviço Nacional de Saúde (Fundo).

Artigo 3.º
Liquidação

1 — Compete à comissão diretiva constituída nos ter-
mos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 185/2006, de 12 de 
setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 228/2008, de 25 de 
novembro, assegurar as operações necessárias à liquidação 
do Fundo.

2 — É atribuída à comissão diretiva a competência para 
praticar todos os atos necessários à liquidação a que se 
refere o número anterior, designadamente:

a) Representar os interesses do património em liqui-
dação, em juízo ou fora dele, e prosseguir nas ações pen-
dentes;

b) Administrar o património em liquidação;
c) Cobrar as dívidas do Fundo;
d) Pagar as dívidas do Fundo;
e) Movimentar os depósitos;
f) Resgatar as unidades de participação do Fundo;
g) Alienar os bens móveis e imóveis do Fundo.

3 — Os documentos de prestação de contas, reportados 
à data da extinção do Fundo são preparados pela comissão 
diretiva e submetidos a aprovação do membro do Governo 
responsável pela área das finanças, até ao dia 31 de de-
zembro de 2014.

4 — O saldo da liquidação que vier a ser apurado cons-
titui receita do Estado.

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 185/2006, de 12 de setembro, al-

terado pelo Decreto -Lei n.º 228/2008, de 25 de novembro;
b) A Portaria n.º 1369 -A/2008, de 28 de novembro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
novembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Paulo 
José de Ribeiro Moita de Macedo.

Promulgado em 22 de dezembro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de dezembro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 279/2014
de 30 de dezembro

A alínea m) do n.º 1 do artigo 23.º -A do Código do IRC, 
com a redação dada pela Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, 
estabelece que os juros e outras formas de remuneração de 
suprimentos e empréstimos feitos pelos sócios à sociedade, 
ainda que contabilizados como gastos do período de tribu-
tação, não são dedutíveis para efeitos de determinação do 
lucro tributável na parte em que excedam a taxa definida 
por portaria do membro do Governo responsável pela área 
das finanças.

De acordo com a mesma disposição, esta norma não 
se aplica às situações a que seja aplicável o regime de 
preços de transferência previsto no artigo 63.º do Código 
do IRC, prevalecendo nestes casos os termos e condições 
que seriam normalmente contratados, aceites e praticados 
entre entidades independentes em operações comparáveis, 
determinados nos termos deste regime.

As taxas fixadas na presente portaria têm em conside-
ração, nomeadamente, a evolução das taxas de juro no 
crédito às empresas praticadas no mercado.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assun-

tos Fiscais, nos termos da alínea m) do n.º 1 do artigo 23.º -A 
do Código do IRC, o seguinte:

Artigo único
1 — Para os efeitos previstos na alínea m) do n.º 1 do 

artigo 23.º -A do Código do IRC, a taxa de juro anual a 


